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RESOLUÇÃO Nº 969, DE 29 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
Autor: Deputado Dudu Ronalsa. 

 
CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO 

LEGISLATIVO “TAVARES BASTOS” 

AO ADVOGADO SENHOR FELIPE DE 

CARVALHO CORDEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

ALAGOAS faz saber que o Poder Legislativo decreta e promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica concedida a “COMENDA DO MÉRITO LEGISLATIVO 

“TAVARES BASTOS”, ao advogado Sr. Felipe de Carvalho Cordeiro, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados ao desenvolvimento do Estado de Alagoas, em diversas áreas da 

administração pública e do direito. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESTADUAL, em Maceió, 29 de abril de 2026. 

 

 

 
                                 MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS 

Presidente 
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